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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIBILIDADE DE LICITAçÃO
N' 08.23.02.10.001 - INEX

O SR. HIDERVAI DA SILVA SOUSÁ. - Servidot Municipal da Ptefeitura de ITAITINGA, conforme
autortzação do Sr. Alvaro Rodolf Forte Martins - Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE CULTURA E
TURISMO, vem abdr Processo Administrativo de InexigibiJidade de Licitação para a contratação de
Attistas/bandas pata execução dos Festejos de Aniversário do Município de ltuunga/Ce., sendo: Arústa "Taty
Girf' - De Renome Regional, com dutação de t hora e 40 minutos, com início às 23h00min. do dia 26 a 27 de
mârço de 2023 , naPraça De Eventos, Centro, ITAITINGA/CE.

1. DAJUSTTFTCATTVA
A Supremacia do Interesse Público impõe a exigência, como regra, de a Administração Pública proceder

anteriormente à contratação ou aquisição de bens e serviços, procedimento licitatório que garanta a todos os

interessados a contÍata;t com o ente público as mesmas oportunidades de participação com critérios de seleção
objetivos e estabelecidos na lei, de modo que a Administração Pública consiga obtet a proposta mais vantajosas,
tesguardando assim, o interesse público. Todavia, existem hipóteses legais em que a realização formal de licitação
seria impossível ou frusttatia à própria consecução dos intetesses públicos. De certo, nesses casos, a realização de
procedimento [citatório vi¡ia tão somente sacriFrcar o interesse público, nzão pela qual o legislador concedeu ao
administradot a faculdade de não rcahzar o certame nas situações expressamente autonzadas pela lei,

Nesse passo, é de se conclui-r que, em se tratado de conttato administrativo, a inexigibilidade deve ser
exceção àtegra,autorizada somente nas hipóteses previstas pela lei. E na utilização de algumas das hipóteses, em
atenção ao cumprimento do princípio da motivação consubstanciado no dever de o administrador público
deverá justificar seus atos apontando-lhes os fundamentos de direito e de fato em consonância com a lei que lhe
serviu de arrimo.

A Ptefeitura de ITAITINGA no seu planeiamento governamental prevê ações rlirecionadas à rcahzzção
de eventos pan 

^ 
promoção do ilrismo interno, sendo o "A.niversário" um evento tradicional da Cidade que

dinamiza a economia local, oferta enttetenimento gratuito p^ta a população e capta luristas par.a o Município.
Neste ano, serâ rcahzado no período de 26 a 27 de matço de 2023.

Impona destacar que o "A,niversário" jâ faz pate do calendário das fesrividades culturais do Município e

a cada edição se consolida como um dos eventos de gtande importância para a municipalidade. Este ano se tem
expectativa de atak por dia de evento um público de 40.000 (quatenta mil) visitantes, a capacidade atrativa do
evento, sobretudo, pela contratação de bandas de renome regional e nacional.

Nesse sentido, a ,{.dministração Pública Municipal no evento do "Aniversâno 2023" busca-se contratar o
show aftístico do Attista "Taty Girl", tendo como critétio a importância que esta banda possui perante a opinião
púbtca local/regional, sendo o seu trabalho reconhecido a nível local e tegional, portanto é notória a sua

aceitação aftística. Desse modo, a consagração desta banda ("Taty Girl') petante a opinião pública contribuirá
signiFtcativamente para o sucesso do evento, uma vez que possibilitatá, maior attação de público, fomentando,
assim, a economia local com geração de renda.

HelyLopes Mei¡eles (Licitação e Contrato Administratjvo, 11" ed., Malheiros, 2001.,p.99) comentando
acerca da contratação de Artistas pela Administração Pública faz a seguinte colocação:

å a a t t aa a I a I a I

Ç' Av. Cel. Virgílio Trivora, 1710, ltaitinga - Ce

L (85) 3377-1361

rxr prêfeiturâreitaitlnga,ce,gov,br

d.) www.itðilirì gâ.ce,gov.br

\-



/)
Ý-t

o
D

\
o LEI:8.666.93.o
tå'\o 

on 
'-,"loo*

* Construinclo novos caminlìos 
-"Contatação de Artistas: a lei, endossando a doutrina, que equipata os ttabalhos

attísticos aos serviços técnicos profissionais especializados, prescreve a inexigibilidade
de licitação para a conttatação de profissional de qualquer setor artístico, ditetamente
ou atrâvés de seu empresário. O essencial para legitimar a dispensa do procedimento
licitatório é que o artista seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública".

Depreende-se dos autos que, o Artista "Tary Girl" possui consagração tanto pela crítica especiabzada
quanto pela opinião pública, estando acostados a este procedimento reharc, portfílio de participação em shows
realizados em diversas localidades da Região Nordeste, discograha, reportagens em meio eletrônico e de
participações em programas de abrangência regional e nacional, que comprovam ^ contratação desta banda
atende os interesses da Administração Pública Municipal, visto que ela reúne os seguintes aspectos: tem sucesso
de público e de crítica, popularidade e excelente aceitação. Além disso, os sucessos artísticos é objeto denatueza
singulat, incomparável em estilo e petformance, como qualquet outro de natvteza semelhante. Essa
singuladdade, sem dúvida alguma, é peculiar à banda supracitada.

Pelo exposto, o Podet Executivo Municipal, pautado no Princípio da Legalidade, instautou este
Ptocesso de Inexigibilidade de Licitaçã,o com o escopo de contratar o Show do Artista "Taý G'trl", ora
representada pela empresa TÂTY GIRL EDIÇÖES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, CNPJ r¡o

23.268.243/0001-00, que detém conttato de exclusividade do Artista em questão, portanto figurando como
contratado neste procedimento administtativo, conforme instrumento particular de contrato de exclusividade de
representação acostado aos autos.

2. FUNDAMENTAçÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA
A licitação ê a rcgra pata a, conttatação de obras, comprâs, alienações e serviços perante a Administração.

O objetivo da licitação é assegutar a igualidade de condições a todos os concorrentes, nos termos do art.37
inciso XXI, da Constituição Federal de 1988.

Nesse sentido, a Lei das Licitações ratifica as exigências do citado inciso constitucional ao estabelecer em
seu artigo 2":

"1'rt.2". As obtas, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões,
permissões e locações da A.dministração Pública, quando contratadas com terceiros,
serão necessariamente precedidas de licitação, tes

salvas as hipóteses previstas nesta Lei".

Porém, em alguns casos, a competição entre os fornecedores é inviável por não haver a possibiJidade de
seleção objetìva entre as diversas altetnativas eústentes ou por não haver no mercado outras opções de escolha.
N es tas circuns tâncias es p eciais, a ls,citação é in exigível,

I'[AT'I'IF{C.A

A. contratação de shows attísticos difete das demais forma de contratação, sendo um dos casos que se

enquadra petfeitamente a inexigibiJrdade de licitação. É imprescindível para a regularidade dessa modalidade de

conüatação o cumprimento de 03 (três) requisitos, além da inviabilidade de competição, vejamos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

1) Que o objeto da conttatação seja o serviço de um artista profissional;
2) Que seja feita dketamente ou mediante empresário exclusivo;
3) Que o contratado seja consagtado pela crítica especiaÍzada ou pela opinião públ-ica,
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Tais requisitos encontram respaldo legal da Lei Federal n" 8.666/93 altenda e consolidada, que aduz ser

inexigível aLcitação quando houver inviabilidade de competição, em especial, parr a contratação de profissional
de qualquer setor attístico, ditetamente ou através de emptesádo exclusivo, desde que consagrado pela ctítica
especializada ou pela opinião pública (artigo 25, inciso III).

Vejamos o disposto no 
^ft.25, 

inciso III da Lei Federal n" 8.666/93:

"Afi. 25. É inexigível a Lcitação quando houve inviabilidade de comperição, em
especial quando:
(...)
III - para contataçã,o de prohssional de qualquet setor artístico, dfuetamente ou
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especiahzada ou
pela opinião pública".

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de Artistas enseja a inexigibilidade de licitação,
haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição, mormente tomando-se em conta
que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em
critérios subjetivos.

O objeto da contratação é o show do Artista "Taty Girl" teconhecido regionalmente, tendo a mesmo
participado de progtamas de televisão, e noticiada em diversos meios de comunicação (ornais em meio
eletrônico, blog dentte outros), além de ter rcabzado shows em vários localidades dâmbito Nacional, conforme
portfólios anexados aos autos.

A empresa TATY GIRL EDIÇÕES Ìr¿USICAIS E EVENTOS LTDA, CNPJ n" 23.268.243/0001-00,
com sede na Av Heráclito Gtaça,300 - Centro, Fottaleza/CB, é a representante legal do Artista "Taty Girl",
sendo os sócios integtantes da própria Banda, confotme Conffato Social acostados aos autos.

Diante do exposto, verifica-se que a contratação do Artista "Taty GtA" atende os requisitos legais,
ensejando a inexigibilidade de licitação, vma vez que se trata de uma banda de Artistas profissionais, cuja
contratação será intermediada pot solidariedade empresarial exclusiva e habitual, além de ser consagrada pela
opinião pública, enquadrando perfeitamente às diretrizes do o art.25, inciso III daLei Federal n" 8.666/93.

3. JUSTTFTCATTVA DO PREçO
Tem-se como fundamento o preço apresentado, destarte ser compatível com serviços similares a

presente Inexigibilidade, comprovando ser mais vantajoso para a Administtação Pública, no valor global R$
135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil e reais), visto ainda a apresentação de notas Ftscais com objetos
assemelhados ao objeto da ptesente Inexigibilidade de Licitação, destarte apresentar preço compatível com o
objeto da Inexigibilidade de Licitação, considerando ainda, a apresentação de documentos que comprovem sua

capacidade jurídica e Frscal, por Frm, veriFlcando não existir nenhuma conduta que desabone sua idoneidade, seja

ela de qualquer n^fJteza.

Cumpre à Administração apresentar a justificativa do preço praticado pelo artista a ser contratado, para
fins de atendimento ao 

^tt.26, $ único, inciso III da Lei n" 8.666/93 alteruda e consolidada, o que pode ser feito,
em geral, através da demonstração de parâmeüo do preço praticado por ele a terceitos no mercado.

Para ajustif,rcativa de preço, o Tdbunal de Contas da União - TCU (819/2005-Plenário), recomenda que
"quando contralar a rea/iqação de tartot, þa/e$rat, aþruental:ões, thow, espeîáca/o¡ ou eaenlo¡ ¡imilare¡, demon¡lre ø tita/o de
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aþrevnte at deuidas juttifrutiuaq deþrma a atender ao inc. Iil do panigraþ úri¿v do art. 26 d¿ l-ei n" 8.666/ 1993".

Nesse passo, a îtm de cumpdr a \ei e a odentação do TCU, acostam-se âos autos 03 (trêÐ notas fiscais
de shows realizados pelo Attista "Taty Girl", conforme se veriFrca abaixo:

* Nota fiscal no 230 de 10/08/2022, tefer.ente à apresentação no Município de Caicó/RN no dia
28/07 /2022 no valor de R$; 250.000,00;
* Nota fiscal no 234 de 16/08/2022, rcfercnte à apresentação no Município de Elesbão Veloso/Pl no
dta 1,2/05/2022 no valor de R$ 250.000,00;
* Nota fiscal no 274 de 04/17/2022, referente à apresentação no Município de Teresina/Pl no dia
03/08/2023 no valor de R$ 300.000,00;

Depreende-se da média antmétca dos valotes aptesentados nos ¡efe¡idos documentos fiscais o
valor de R$266.666,66 (Duzentos e sessenta e seis mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e
seis centavos), sem considerar nenhuma ponderação sobre o tipo de evento, visto que em certos pedodos do
calendátio de festividades regionais ou nacionais, como por exemplo, catnàval, festejos juninos e Réueillon, fazem
com que o preço de cachês sofram, em muitas das situações, tenham aumento considerável, principalmente
quando a agenda do Attista/artista está compromelida com outros shows na mesma data ou datas próximas.

A,ssim, tendo o representante legal da referido Artista apresentado proposta de preço para rcahzação de
show attístico no dia 26 a 27 de março de 2023, com duração de 01:40 (uma hora e quarenta minutos) no valor
de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil e reais), encontra-se compatível com o valor praticado no mercado.

Desse modo, consideramos que o Município de ITAITINGA conseguiu a ptoposta mais vantajosa,
principalmente, pot se tratat de um período de festividade (Aniversário) que acontecem em todo âmbito
Nacional, influenciando os preços de cachês diante da lei da ofeta e da procura.

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos para cobrir as despesas encontram-s e n dotação otçamentâtia no

08.01.13392.02132.025J000 - REAITZACAO DE FESTIVIDADES DA CULTURA E DO IMAGINARIO
POPULAR. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. Fonte: 1.500.0000.00.

ITAITINGA, 28 de fevereiro de 2023

HID SOUSA
s
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